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PROJETO DE LEI N° 051/04

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE PRÉDIO E INSTALAÇÕES PÚBLICAS À ASSOCIAÇÃO DOS FRUTICULTORES DE TRÊS PASSOS - FRUTIPASSOS.

Art. 1º - É autorizado o Poder Executivo Municipal a outorgar a concessão de direito real de uso de prédio e equipamentos públicos à Associação dos Fruticultores de Três Passos – FRUTIPASSOS, entidade civil inscrita no CNPJ sob nº 03.590.567/0001-53.

§ 1º - A concessão real de uso será do prédio da antiga escola municipal Floriano Peixoto, localizado em Feijão Miúdo, no distrito de Padre Gonzales, bem como de equipamentos a ele agregados, como uma câmara fria, um fogão industrial seis bocas, uma panela inox com tampa capacidade 50 litros, um tacho misturador basculante, estrutura em aço carbono, capacidade 70 litros e dois tachos em inox com dimensões do fundo de 50x70 cm e 20 cm de altura.

§ 2º - A concessão real de uso do prédio e equipamentos será efetuada com o fim específico de instalação de uma agroindústria para beneficiamento de frutas.

§ 3º - A concessão real de uso do prédio e equipamentos de propriedade do município de Três Passos, localizados em Feijão Miúdo no distrito de Padre Gonzales, será por tempo indeterminado ou enquanto perdurarem as atividades industriais da concessionária.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos seis dias do mês de agosto de 2004.
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